
15 ª LEGISLATURA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA

ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 01 DE JUNHO DE 2020

Às dezenove horas e trinta minutos do dia primeiro de junho do ano de dois mil e vinte,
iniciou-se a Décima Sétima Sessão Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Quinta
Legislatura  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Imbituba,  conduzida  pelo  Presidente
Vereador  Antônio  Clésio  Costa,  que  depois  de  verificar  o  quórum  regimental,  com  as
presenças  dos  Vereadores  Anderson  Teixeira,  Antônio  Clésio  Costa,  Eduardo  Faustina  da
Rosa, Elísio Sgrott, Fernando João Ancelmo, Gilberto Pereira, Humberto Carlos dos Santos,
Luiz Cláudio Carvalho de Souza, Luís Antônio Dutra, Michela da Silva Freitas, Renato Carlos
de Figueiredo, Roberto Luiz Rodrigues e Thiago Machado, e sob a proteção de Deus, solicitou
ao Primeiro Secretário, Vereador Renato Carlos de Figueiredo, a leitura da Ata da 16ª Sessão
Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 15ª Legislatura, do dia vinte cinco de maio do ano de
dois  mil  e  vinte.  Pela  ordem, o Vereador  Roberto Luiz Rodrigues  requereu a  dispensa da
leitura da Ata. Em discussão, não houve oradores e, em votação, o Requerimento verbal do
Vereador  Roberto  Luiz  Rodrigues  foi  aprovado.  Na  sequência,  o  Presidente  colocou  em
votação a  Ata  da  16ª  Sessão  Ordinária,  sendo a  mesma aprovada sem retificação.  Dando
continuidade à Sessão, o Presidente solicitou ao Secretário a leitura das matérias do Grande
Expediente,  dentre  elas:  Projetos  de  Leis  5.241/2020,  5.242/2020,  ambos  de  origem  do
Executivo  Municipal,  Projeto  de  Lei  nº  5.240/2020  de  autoria  do  Vereador  Luiz  Cláudio
Carvalho de Souza, Ato da Presidência nº 025/2020, Ato da Presidência nº 026/2020, Moção
de Apoio nº 05/2020 de origem do Legislativo Municipal, Indicações nº 048/2020, 049/2020 e
050/2020  de  autoria  do  Vereador  Gilberto  Pereira,  Indicação  nº  51/2020  de  autoria  do
Vereador  Eduardo  Faustina  da  Rosa  e  Indicação nº  52/2020  de  autoria  do  Vereador  Luiz
Cláudio Carvalho de Souza. Após, não havendo inscritos para o uso do Grande Expediente o
Presidente declarou aberta a Ordem do Dia, que será realizada através de deliberação digital,
conforme Ato da Presidência nº 013/2020, onde solicitou ao Secretário a leitura do Ato da
Presidência nº 027/20. A seguir, o Presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei 5.237/2019
que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a desafetar bem móvel e a firmar Termo
de Doação entre o Município de Imbituba e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de
Bombeiro  Militar  do  Estado  de  Santa  Catarina,  e  dá  outras  providências,  bem  como  da
Emenda  nº  01/2020  encartada  ao  Projeto.  O  Presidente  consultou  as  Comissões  que  se
manifestaram favoráveis à tramitação da Emenda. Em discussão, não houve oradores e, em
votação, a Emenda foi aprovada, por unanimidade, em primeira e segunda votação. Após, o
Presidente consultou as Comissões que se manifestaram favoráveis à tramitação do Projeto 
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com a Emenda já aprovada. Em discussão, não houve oradores e, em votação, o Projeto com a
Emenda foi aprovado, por unanimidade, em primeira e segunda votação. A seguir, o Presidente
solicitou a leitura do  Projeto de Lei 5.238/2019  que autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a desafetar bem móvel e a firmar Termo de Doação entre o Município de Imbituba
e o Estado de Santa Catarina,  através do Corpo de Bombeiro Militar  do Estado de Santa
Catarina, e dá outras providências, bem como da Emenda nº 01/2020 encartada ao Projeto. O
Presidente consultou as Comissões que se manifestaram favoráveis à tramitação da Emenda.
Em discussão, não houve oradores e, em votação, a Emenda foi aprovada, por unanimidade,
em  primeira  e  segunda  votação.  Após,  o  Presidente  consultou  as  Comissões  que  se
manifestaram favoráveis à tramitação do Projeto com a Emenda já aprovada. Em discussão,
não houve oradores e, em votação, o Projeto com a Emenda foi aprovado, por unanimidade,
em primeira e segunda votação. A seguir, o Presidente solicitou a leitura do  Projeto de Lei
5.239/2019  que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a desafetar bem móvel e a
firmar Termo de Doação entre o Município de Imbituba e o Estado de Santa Catarina, através
do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Santa Catarina, e dá outras providências, bem
como da Emenda nº 01/2020 encartada ao Projeto. O Presidente consultou as Comissões que
se manifestaram favoráveis à tramitação da Emenda. Em discussão, não houve oradores e, em
votação, a Emenda foi aprovada, por unanimidade, em primeira e segunda votação. Após, o
Presidente consultou as Comissões que se manifestaram favoráveis à tramitação do Projeto
com a Emenda já aprovada. Em discussão, não houve oradores e, em votação, o Projeto com a
Emenda foi aprovado, por unanimidade, em primeira e segunda votação. A seguir, o Presidente
solicitou a leitura do  Requerimento nº 008/2020  que requer que seja enviado à Câmara de
Vereadores  de  Imbituba,  por  meio  digital,  cópias  dos  processos  licitatórios  realizados  por
dispensa e inexigibilidade devidamente homologadas, desde o início da decretação do estado
de  emergência  em  razão  do  coronavírus.  Em  discussão,  o  Vereador  Propositor  Eduardo
Faustina da Rosa declarou que a Proposição visa o encaminhamento à Câmara por parte do
Executivo Municipal de cópias de relatórios e processos dos gastos ocorridos por parte da
PMI, desde o início da pandemia do COVID 19, para que os Vereadores possam fazer a devida
fiscalização. Com a palavra, a Vereadora Michela da Silva Freitas declarou que é favorável ao
Requerimento.  Todavia,  demonstrou  sua  indignação  quanto  ao  mesmo  conteúdo  do
Requerimento do Vereador Eduardo já requisitado por ela à PMI e não informado. Com a
palavra, o Vereador Gilberto Pereira parabenizou a iniciativa do Vereador Propositor Eduardo
e também a palavras da Vereadora Michela. Com a palavra, o Vereador Luiz Cláudio Carvalho
de Souza disse que a política e as ações da Administração atual do Município de Imbituba
frente ao novo coronavírus vêm sendo praticadas de forma diferente do Estado e de outras
Prefeituras.  Ou seja,  as ações  vêm sendo feitas de forma muito transparente e com muita
competência. Prova disso são as ausências de indícios de qualquer tipo de irregularidades por
parte do Executivo Municipal. Imbituba está de parabéns. Com a palavra, o Vereador Luís
Antônio Dutra também parabenizou a iniciativa do Vereador Propositor Eduardo. Com efeito,
ressaltou que uma Administração Pública não é gerida só pelo Chefe do Poder Executivo, mas
também por seus subordinados, os quais também devem ser fiscalizados por seus atos dentro 
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da Administração Pública. Por isso, a necessidade de aprovação do referido Requerimento.
Com  a  palavra,  o  Vereador  Elísio  Sgrott  também  parabenizou  a  iniciativa  do  Vereador
Propositor. Em votação, o Requerimento foi aprovado, por unanimidade. Encerrada a Ordem
do Dia, o Presidente abriu espaço para Explicações Pessoais. Com a palavra, o Vereador Luiz
Cláudio Carvalho de Souza se reportou a uma Indicação de sua autoria lida nas Matérias do
Grande Expediente que solicita a abertura por tempo integral do Posto de Saúde do Portinho
da Vila durante a pandemia do novo coronavíros – COVID 19 -.  Com a palavra, o Vereador
Eduardo Faustina da Rosa lamentou o falecimento do professor Adalby Abraão Massih,
ocorrido  no  último  dia  29.05.2020.  Prosseguindo,  o  Vereador  Eduardo  se  reportou  aos
protestos nos EUA pela morte do afro-americano George Floyd durante uma ação policial. Na
opinião do Vereador Eduardo houve uso “excessivo e desumano” de força contra ele, e acusou
a  polícia  de  racismo.  Por  fim,  o  Vereador  parabenizou  o  Executivo  Municipal  pela
pavimentação  asfáltica  da  Rua  Antônio  Manoel  de  Oliveira  no  Bairro  Vila  Nova.  Com a
palavra, o Vereador  Gilberto Pereira se reportou a 3 Indicações de sua autoria, a primeira
objetiva conceder o abono para os balseiros da Balsa de Sambaqui; a segunda, solicita o cartão
benefício para os servidores do Executivo Municipal e a terceira postula-se pela retomada do
Projeto “Rua Bonita, Gente Que Faz” por parte do Executivo Municipal. Com a palavra, o
Vereador  Humberto Carlos dos Santos solicitou informações do Executivo sobre vagas no
Cemitério de Vila Nova, o qual vem sofrendo há anos com falta de espaço físico.  Com a
palavra, o Vereador  Elísio Sgrott opinou no sentido do Hospital São Camilo tentar adquirir
respiradores da Empresa Weg S/A, de Jaraguá do Sul, a qual, segundo o Vereador Elísio, vem
praticando um preço justo pelos referidos aparelhos. Não havendo mais nada a tratar, passou-
se ao Momento da Presidência, onde o Presidente, Antônio Clésio Costa também externou
suas condolências à família do professor Adalby Abraão Massih, que faleceu no último dia
29.05.2020. Por fim, o Presidente agradeceu a todos pela presença e convocou os Vereadores
para a 18ª Sessão Ordinária, que será levada a efeito no próximo dia 08 de junho de 2020, às
19h30min horas, através de deliberação digital. Ato contínuo, declarou encerrada a 17ª Sessão
Ordinária, onde solicitou ao Secretário que redija a Ata da mesma.

Imbituba, 01 de junho de 2020.

                 Antônio Clésio Costa
                          Presidente

                 Renato Carlos de Figueiredo
                        Primeiro-Secretário
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